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PORTARIA No 150/ DE 10 DE MARçO DE 2023

O prefeito N4unicÌpal de Missal, Estado

atribuições legais, e conforme a certidão de óbito no

215 0057675 90,

do Paraná, no uso de suas

079848 01 55 2023 4 oor9T

RESOLVE

AÉ. 10 - INTERROMpER a partir do dia 10 de março do corrente
ano, a Licença para Tratamento de Doença em pessoa da Famíria, concedida pera
Portaria no 038/2023, da servidora ARAcr MADALENA Josr, do cargo de
provimento efetivo de zeradora, rotada na secretaria Municìpar de Educação, curtura
e Esporte.

pnúcnnro Únrco - conceder a percepção do Adicionar de Insarubridade de
20% (vinte por cento) respectivamente, sobre o menor vencimento base do
lvunìcípio de Missar/pR, nos termos da Lei Municipar no 1.691, de 1o de jurho de
2022, a partir desta data.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 10 de março de2023.

Am;errati'
Prefeito Municipal
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